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O concurso será regido pelas Instruções Especiais nº 02/11, 
abaixo transcritas.

O presente Edital foi devidamente analisado e aprovado 
pela Unidade Central de Recursos Humanos - UCRH da Secre-
taria de Gestão Pública, conforme disposto no artigo 43, VII, do 
Decreto nº 51.463, de 1º de janeiro de 2007, alterado pelo artigo 
42 do Decreto nº 52.833, de 24 de março de 2008.

INSTRUÇÕES ESPECIAIS
I - DISPOSIÇÕES PRELIMINARES
1 - A realização do concurso foi autorizada conforme Despa-

cho do Senhor Governador publicado no D.O.E de
11/10/2011, dentro do que estabelece o Decreto nº 55.829, 

publicado no Diário Oficial do Estado de 18/05/2010.
2 - O edital de abertura de inscrições poderá ser acompa-

nhado através do Diário Oficial do Estado de São Paulo, Caderno 
Executivo I - Concurso ou no site www.hospitalgeraldesaoma-
teus.com.br da unidade detentora do certame.

3 - Os candidatos serão nomeados para cargo de acordo 
com o artigo 20, inciso II da Lei Complementar nº 180, de 
12/05/78 e regidos pela Lei nº 10.261, de 28/10/68.

4 - Em caso de necessidade, os candidatos remanescentes 
do concurso poderão ser convocados para provimento de cargos 
existentes e os que vierem a vagar, no âmbito das unidades da 
Secretaria de Estado da Saúde, durante o prazo de validade do 
concurso.

5 - A classe, a jornada de trabalho, o número de vagas, a 
escolaridade/pré-requisitos e a taxa de inscrição estão estabele-
cidos no Anexo I deste edital.

II - DAS ATRIBUIÇÕES DO CARGO
1 - A descrição sumária das atribuições da classe menciona-

da, consta no Anexo II deste edital.
III - DOS VENCIMENTOS
1 - Os vencimentos iniciais da classe de Médico, correspon-

dem a Referência 01, da SQC III, da Escala de Vencimentos Nível 
Universitário, mais gratificações e benefícios na conformidade 
da lei.

IV - DOS PRÉ-REQUISITOS
1 - O candidato ou seu procurador, sob as penas da lei, 

assume atender as exigências abaixo discriminadas, na data 
da posse, em atendimento à Lei 10.261, de 28/10/1968 e suas 
alterações:

1.1 - ser brasileiro nato, naturalizado ou gozar das prerroga-
tivas do artigo 12 parágrafo 1º da Constituição Federal;

1.2 - estar em dia com as obrigações do Serviço Militar, se 
do sexo masculino;

1.3 - estar quite com a Justiça Eleitoral;
1.4 - possuir os pré-requisitos necessários e a escolaridade, 

para exercer o cargo, conforme a classe mencionada no Anexo I;
1.5 - conhecer e estar de acordo com as exigências contidas 

neste Edital;
1.6 - ter idade mínima de 18 (dezoito) anos completos;
1.7 - ter bons antecedentes;
1.8 - não ter parentesco em linha reta, colateral ou por afi-

nidade até terceiro grau com os membros da Comissão Especial 
de Concurso Público;

1.9 - apresentar declaração pública de bens e declaração 
de desempenhar as funções do cargo cumprindo a legislação 
vigente.

2 - A apresentação de todos os documentos comprobatórios 
das condições exigidas no item anterior será feita por ocasião 
da posse.

3 - A não apresentação e comprovação dos documentos 
conforme solicitado no item anterior, implicará na eliminação 
do candidato.

V - DAS INSCRIÇÕES
1 - A inscrição do candidato implicará o conhecimento e 

a tácita aceitação das normas e condições estabelecidas neste 
Edital, em relação às quais não poderá alegar desconhecimento.

2 - O deferimento da inscrição dar-se-á mediante o cor-
reto preenchimento da ficha de inscrição e o pagamento da 
respectiva taxa.

3 - O candidato que não atender as condições estipuladas 
em edital terá a sua inscrição indeferida mediante ato publicado 
em Diário Oficial do Estado.

4 - O candidato antes de efetuar as inscrições, deverá ler 
todas as instruções estipuladas neste edital e arcar com as 
informações contidas na Ficha de Inscrição.

4.1 - as inscrições serão recebidas no período de 31/10/2011 
até 28/11/2011, das 07:00 às 19:00 horas, no Serviço de Recur-
sos Humanos, Seção de Recrutamento e Seleção, sito à Rua 
Ângelo de Cândia, 540 - São Mateus - São Paulo/SP.

4.2 - para retirar a ficha de inscrição via Internet, o candida-
to deverá acessar o site www.crh.saude.sp.gov.br ou o site www.
hospitalgeraldesaomateus.com.br da unidade detentora do 
certame, fazer download da FICHA DE INSCRIÇÃO, preenchê-la, 
dirigir-se à Rede Credenciada de Bancos, munido de Carteira de 
Identidade - RG e CPF (originais e cópias ) ou Carteira Nacional 
de Habilitação vigente com foto, pagar a taxa de inscrição no 
valor de R$ 57,59 (cinqüenta e sete reais e cinquenta e nove 
centavos), fixada pela Secretaria da Fazenda no Comunicado 
CAT-38, publicado no Diário Oficial do Estado de 21/12/2010, 
dentro do período e horário de recebimento das inscrições.

4.3 - em caso de feriado ou evento que acarrete o fecha-
mento de agências bancárias na localidade em que se encontra 
o candidato, a taxa de inscrição deverá ser paga antecipada-
mente.

4.4 - Após o pagamento da taxa de inscrição, o candidato 
ou seu procurador deverá dirigir-se ao local de inscrição munido 
de Carteira de Identidade - RG e CPF, (originais e cópias) ou 
Carteira Nacional de Habilitação vigente com foto, entregar a 
ficha de inscrição e o comprovante de pagamento de inscrição 
gerado pelo banco, com autenticação mecânica, a fim de receber 
o PROTOCOLO DE INSCRIÇÃO, devidamente numerado.

4.5 - caso haja algum problema em relação ao parágrafo 
anterior, o candidato poderá entrar em contato com a Unidade 
para a qual se inscreveu pelo telefone 2014.5151, durante o 
período de inscrição em horário comercial.

4.6 - as informações prestadas na ficha de inscrição são 
de inteira responsabilidade do candidato, podendo a unidade 
excluir do concurso público aquele que a preencher com os 
dados incorretos ou rasurados, bem como, aquele que prestar 
informações inverídicas, ainda que o fato seja constatado 
posteriormente.

5 - Para INSCREVER-SE PESSOALMENTE, o candidato ou 
seu procurador deverá preencher no local a Ficha de Inscrição 
e apresentar:

5.1 - Carteira de Identidade - RG e CPF (originais e cópias 
) ou;

5.2 - Carteira Nacional de Habilitação vigente com foto;
5.3 - dirigir-se à Rede Credenciada de Bancos munido do 

R.G. e do CPF (originais e cópias), pagar a taxa de inscrição no 
valor de R$ 57,59 (Cinqüenta e Sete Reais e cinqüenta e nove 
centavos), fixada pela Secretaria da Fazenda no Comunicado 
CAT-38, publicado no Diário Oficial do Estado de 21/12/2010, 
dentro do período e horário de recebimento das inscrições.

5.4 - em caso de feriado ou evento que acarrete o 
fechamento de agências bancárias na localidade em que se 
encontra o candidato, o a taxa de inscrição deverá ser paga 
antecipadamente.

5.5 - retornar ao local de inscrição entregando a ficha de 
inscrição e o comprovante de pagamento de inscrição gerado 
pelo banco, com autenticação mecânica, a fim de receber o 
protocolo devidamente numerado.

5.6 - a taxa, uma vez paga, não será restituída em hipótese 
alguma.

5.7 - No caso de INSCRIÇÃO POR PROCURAÇÃO, deve ser 
apresentado o original do instrumento do mandato, que ficará 
retido na Unidade, o documento de identidade (original e cópia) 
do procurador e terem satisfeitas as exigências constantes no 
item 4 deste Capítulo.

5.8 - A taxa de inscrição paga após a data de seu encerra-
mento não serão aceitas, não cabendo ressarcimento.

- Fratura Do Tornozelo
- Fratura Joelhos
- Tumores E Doenças Metabolicas Do Osso
- Lesões E Esportes
- Luxações Da Coluna Lombar
- Luxação Da Coluna Cervical
- Luxação Da Coluna Dorsal
- Fratura E Luxação Da Cintura Escapular
- Fratura E Luxação De Cotovelo,Umero,Radio(Ossos Do 

Antebraço)
- Traumatologia Da Mão
- Quadril
- Ortopedia Pediatrica
- Politrauma Em Ortopedia
- Tratamento De Fraturas Na Urgencia
- Anestesia (Aspectos Gerais)
- Radiologia E Traumatologia De Membros Superiores E 

Inferiores
- Tomografia Do Sistema Osteoarticular
- Ressonancia Do Sistema Osteoarticular
- Ultrassonografia Do Sistema Osteoarticular
- Anatomia Vasos E Veias
- Anomalias Congenitas
Conhecimentos gerais
1. Sistema Único de Saúde (SUS): Constituição Federal 1988 

- Seção II Da Saúde, Capítulo II da Seguridade Social, Título VIII 
da Ordem Social. Emenda Constitucional nº 29, de 13.09.2000. 
2. Diretrizes e bases da implantação do SUS. Lei Federal nº 
8.080, de 19.09.1990. Portaria MS nº 2.203, de 05.11.96 - NOB 
SUS 01/96. 3. Epidemiologia, história natural e prevenção de 
doenças. 4. Determinação social do processo saúde/doença. 5. 
Indicadores de saúde gerais e específicos. Situação da Saúde 
no Brasil e, particularmente na Região Metropolitana de São 
Paulo. 6. Doenças de Notificação Compulsória no Estado de São 
Paulo. Portaria MS/GM nº 104, de 25/01/2011. 7. Preenchimento 
da Declaração de Óbito. 8. Código de Ética Médica. Bioética. 9. 
Programa Nacional de Humanização e Assistência Hospitalar: 
site: www.humaniza.org.br I - Considerações iniciais - itens 2. 
Histórico 4. Objetivos 9. Comitê de Humanização. II - Anexo I. 
Quadro de referência e justificativa. O que significa humanizar?

ANEXO V - RECURSO PARA CANDIDATO
NOME:
CONCURSO:
PROVA/TÍTULO: R.G.:
Nº DE INSCRIÇÃO
QUESTIONAMENTO:
ARGUMENTAÇÃO: ______________________________

________________________________________________
________________________________________________
________________________________________________
_________________________________

Data___/___/20____
_________________________
ASSINATURA DO CANDIDATO
ANEXO VI - REQUERIMENTO DE SOLICITAÇÃO DE REDU-

ÇÃO DA TAXA DE INSCRIÇÃO PARA ESTUDANTE
À COMISSÃO ESPECIAL DE CONCURSO PÚBLICO
Eu, __________________RG n°__________, CPF 

n° ____________, venho requerer a redução do paga-
mento do valor da taxa de inscrição para o cargo de 
_______________________ , do Concurso Público para 
a classe de ____________, I.E. nº _________, para o(a) 
(unidade) __________________, da Coordenadoria 
___________________, da Secretaria de Estado da Saúde, nos 
termos da Lei nº 12.782, de 20.12.2007 e do Edital de Abertura 
de Inscrições, anexando a documentação solicitada na mencio-
nada legislação e assumindo, sob as penas da lei, que essa é 
verdadeira e idônea.

Nestes termos, pede deferimento.
Data, ____/___/20___.
_________________________
ASSINATURA DO CANDIDATO
ANEXO VII - DECLARAÇÃO DE SOLICITAÇÃO DE REDUÇÃO 

DA TAXA DE INSCRIÇÃO PARA CANDIDATO DESEMPREGADO
D E C L A R A Ç Ã O
Eu, __________________________,RG 

n°______________, CPF n° ________________, DECLA-
RO, sob pena das sanções cabíveis, para fins de concessão 
de redução de pagamento do valor da taxa de inscrição do 
concurso público para a classe de _______________, I.E. 
nº _______, para o(a)(unidade)___________________, da 
Coordenadoria ________________, da Secretaria de Estado 
da Saúde, prevista na Lei n° 12.782, de 20.12.2007, bem 
como, no Edital de Abertura de Inscrições, que me encontro 
na condição de desempregado(a), não sendo beneficiário do 
auxílio-desemprego e assumindo, sob as penas da lei, que essa 
é verdadeira e idônea.

Nestes termos, pede deferimento.
São Paulo, ____/____/20...
_______________________________________
ASSINATURA DO CANDIDATO
ANEXO VIII - DEFERIMENTO DE PAGAMENTO DA TAXA DE
INSCRIÇÃO REDUZIDA
UNIDADE:
CONCURSO:
I.E. N?:
EDITAL Nº:
DESPACHO DA COMISSÃO ESPECIAL DE CONCURSO PÚBLI-

CO
Em atendimento a Lei nº 12.782, de 20/12/07 e da 

documentação apresentada conforme determinada em seus 
itens.......e........ do edital de abertura de inscrições para a classe 
de ................, edital nº.........., I.E. nº ..........., DEFERIMOS o 
pagamento reduzido de 50% no valor da taxa de inscrição do 
referido concurso pelo candidato(a) .....................................,R
G.nº ........................., a ser efetuado na rede credenciada de 
bancos.

ANEXO IX - INDEFERIMENTO DE PAGAMENTO DA
TAXA DE INSCRIÇÃO REDUZIDA
UNIDADE:
CONCURSO:
I.E. N?:
EDITAL Nº:
DESPACHO DA COMISSÃO ESPECIAL DE CONCURSO PÚBLI-

CO
Em atendimento a Lei nº 12.782, de 20/12/07 e da 

documentação apresentada conforme determinada em seus 
itens.......e........ do edital de abertura de inscrições para a classe 
de ................, edital nº.........., I.E. nº ..........., INDEFERIMOS o 
pagamento reduzido de 50% do valor da taxa de inscrição do 
referido concurso pelo candidato(a) .....................................,RG.
nº ........................., devendo o candidato pagar a taxa integral 
da inscrição, dentro do período de recebimento da mesma, caso 
decida prosseguir no certame.

UNIDADE: HOSPITAL GERAL DE SÃO MATEUS DR. MANOEL 
BIFULCO

CONCURSO PÚBLICO: MÉDICO (ESPECIALIDADE: PEDIA-
TRIA COM ÁREA DE ATUAÇÃO EM NEONATOLOGIA)

I. E. Nº: 02/11
EDITAL Nº : 38/11
EDITAL DE ABERTURA DE INSCRIÇÃO
A Comissão Especial de Concurso Público autorizada 

pela Coordenadoria de Serviços de Saúde, da Secretaria de 
Estado da Saúde e instituída por meio da Portaria nº 16/2011, 
publicada no D.O.E de 20/10/2011, nos termos do Decreto nº 
21.872/84, torna pública a Abertura de Inscrições e a realização 
do concurso público para a classe de MÉDICO (ESPECIALIDADE: 
PEDIATRIA COM ÁREA DE ATUAÇÃO EM NEONATOLOGIA), para 
o Hospital Geral de São Mateus Dr. Manoel Bifulco, mediante 
as condições estabelecidas nas Instruções Especiais, contidas 
no presente edital.

-Resposta Endocrino-Metabolica Ao Trauma
-Hemorragia ,Disturbio De Coagulação,Terapia Transfusional
-Choque
-Infecção Cirurgica
-Cuidados Do Pre- E Pos Operatorio
-Afecçoes Cirurgicas Do Pescoço
- Afecçoes Cirurgicas Da Tireoide,Paratireoide
- Afecçoes Cirurgicas Supra-Renais
- Afecçoes Cirurgicas Da Parede Toracica ,
-Toracotomias
- Afecçoes Cirurgicas Da Pleura , Pulm??o E Mediastino
- Afecçoes Cirurgicas Do Peritonio ,Retoperitonio,E Dia-

fragma
-Drenagem Peritonial
-Insuficiencia Respiratoria
-Parada Cardiaca
-Insuficiencia Arterial Aguda
-Hernias
-Hemorragia Intestinal
-Disturbios Do Esofago , Estomago E Duodeno
-Abdome Agudo Cirurgico E Inflamatorio
-Traumas Abdominais
-Traumas Vasculares
-Trauma Do Cranio,Face ,Cervical E Aspectos Gerais
-Politrauma
-Queimados,Aspectos Gerais
-Insuficiencia Renal
-Doenças Gastrointestinais ,Aspectos Gerais
-Hepatopatias
-Gastroenterites
-Sindromes De Mal-Absorção
-Neoplasias Intestinais
-Neoplasia De Pele,Tecido Celular Subcutaneo
-Disturbios Anorretais
-Disturbios Vasculares E Arteriais
-Doenças Imunologicas
-Doenças Inflamatoria Da Pelve
-Intercorrencia No Ciclo Gravidico Puerperal
Conhecimentos gerais
1. Sistema Único de Saúde (SUS): Constituição Federal 1988 

- Seção II Da Saúde, Capítulo II da Seguridade Social, Título VIII 
da Ordem Social. Emenda Constitucional nº 29, de 13.09.2000. 
2. Diretrizes e bases da implantação do SUS. Lei Federal nº 
8.080, de 19.09.1990. Portaria MS nº 2.203, de 05.11.96 - NOB 
SUS 01/96. 3. Epidemiologia, história natural e prevenção de 
doenças. 4. Determinação social do processo saúde/doença. 5. 
Indicadores de saúde gerais e específicos. Situação da Saúde 
no Brasil e, particularmente na Região Metropolitana de São 
Paulo. 6. Doenças de Notificação Compulsória no Estado de São 
Paulo. Portaria MS/GM nº 104, de 25/01/2011. 7. Preenchimento 
da Declaração de Óbito. 8. Código de Ética Médica. Bioética. 9. 
Programa Nacional de Humanização e Assistência Hospitalar: 
site: www.humaniza.org.br I - Considerações iniciais - itens 2. 
Histórico 4. Objetivos 9. Comitê de Humanização. II - Anexo I. 
Quadro de referência e justificativa. O que significa humanizar?

¦ GINECOLOGIA E OBSTETRICIA
- Anatomia Da Mulher(Aspectos Gerais)
- Neuroendocrinologia Do Ciclo Menstrual
- Complicações Cirurgicas Em Cirurgias Ginecologicas
- Pre-Operatorios Em Cirurgias Ginecologicas
- Histerectomias
- Prolapso Genital
- Incontinencia Urinaria
- Patologia Do Cancer De Colo
- Lesões Basicas De Colo Em Colposcopia
- Mastectomia (Indicações E Tipo De Incisões)
- Estadiamento Do Cancer De Mama
- Esterilizaçao Conjugal
- Indição Ovariana
- Hemorragia Uterina Disfuncional
- Miomatose
- Sexologia Clinica
- Climaterio
- Anticoncepção
- Endometriose
- Doença Sexualmente Transmissivel
- Doença Inflamatoria Pelvica
- Metodos De Imagem Em Ginecologia E Obstetricia
- Sangramento Do Primeiro Trimestre
- Sangramento Do Terceiro Trimestre
- Parto Natural
- Amniorrexe
- Parto Humanizado
- Anomalias Congenitas E Intersexo
- Anatomia E Fisiologia Da Gestaçao
- Diagnostico Da Gravidez
- Regra De Nagele
- Avaliação Do Risco Obstetrico
- Diagnostico De Malformações Fetais
- Prenhez Ectopica
- Gravidez Molar
- Isoimunização
- Toxemia Gravidica
- Diabetes Na Gravidez
- Cardiopatia Na Gestação
- HIV E Transmissão Vertical
- Trabalho De Parto Prematuro
- Assistencia Ao Parto Com Hiv
- Abdome Agudo Ginecologico
- Coagulação Intravascular Disseminada
- Help Sindrome
- Partograma
- Infecçao Urinaria Na Mulher
- Distocias De Parto
- Amniorrexe
- Anestesia Intraparto
- Histerectomia Puerperal
- Sofrimento Fetal Agudo
- Cardiotografia
- Noções De Ultrassonografia Obstetrica
- Drogas Na Gravidez
- Drogas Na Amamentação
- Colagenoses Na Gravidez
- Trombofilia Na Gestaçao
- Gestaçao De Alto Risco-Condução Do Prenatal
MÉDICO (ESP: GINECOLOGIA E OBSTETRÍCIA)
Conhecimentos gerais
1. Sistema Único de Saúde (SUS): Constituição Federal 1988 

- Seção II Da Saúde, Capítulo II da Seguridade Social, Título VIII 
da Ordem Social. Emenda Constitucional nº 29, de 13.09.2000. 
2. Diretrizes e bases da implantação do SUS. Lei Federal nº 
8.080, de 19.09.1990. Portaria MS nº 2.203, de 05.11.96 - NOB 
SUS 01/96. 3. Epidemiologia, história natural e prevenção de 
doenças. 4. Determinação social do processo saúde/doença. 5. 
Indicadores de saúde gerais e específicos. Situação da Saúde 
no Brasil e, particularmente na Região Metropolitana de São 
Paulo. 6. Doenças de Notificação Compulsória no Estado de São 
Paulo. Portaria MS/GM nº 104, de 25/01/2011. 7. Preenchimento 
da Declaração de Óbito. 8. Código de Ética Médica. Bioética. 9. 
Programa Nacional de Humanização e Assistência Hospitalar: 
site: www.humaniza.org.br I - Considerações iniciais - itens 2. 
Histórico 4. Objetivos 9. Comitê de Humanização. II - Anexo I. 
Quadro de referência e justificativa. O que significa humanizar?

MÉDICO (ESP: ORTOPEDIA E TRAUMATOLOGIA)
Conhecimentos específicos:
- Anatomia Membros Superiores E Inferiores
- Fraturas Da Coluna Lombar
- Fratura Da Coluna Cervical
- Fratura Da Pelvis
- Fratura Da Coluna Dorsal
- Fratura Do Acetabulo
- Fratura Dos Ossos Dos Pes

Solicitar no ato da internação a remoção para tratamento 
cirúrgico quando necessário.

Fazer rodízio com a equipe para cobertura de plantões 
quando necessário.

Realizar evolução e prescrição diária nos pacientes inter-
nados.

Dar alta quando indicado.
Fazer atendimento ambulatorial.
Fazer contato com a central reguladora de vagas.
Atender pacientes no pronto-socorro.
Solicitar exames radiológico e laboratoriais quando neces-

sário.
Definir diagnóstico e conduta médica.
Realizar, supervisionar ou orientar a imobilização gessada 

em pacientes.
Admitir paciente no setor de urgência preenchendo a docu-

mentação necessária.
Responder por escrito as interconsultas solicitadas por 

outras especialidades.
Realizar procedimento cirúrgicos de urgência e emergência 

conforme protocolo da ortopedia.
ANEXO III - DOS TÍTULOS - VALOR MÁXIMO - 30 (TRINTA) 

PONTOS
TÍTULOS
VALOR UNITÁRIO (pontos)
VALOR MÁXIMO (pontos)
COMPROVANTES
Certidão de Tempo de Serviço Público, nos termos do 

Parágrafo 1º do artigo 18 das Disposições Transitórias da Cons-
tituição Estadual.

0,5 por ano
10,0
Conforme artigo XIX
item 6 e 6.1
Doutorado (na especialidade para qual concorre
completo
5,0 Certificado (original e cópia) conforme artigo XII
Item 3 e 4
Mestrado (na especialidade para qual concorre)
completo 3,0 Certificado(original e cópia) conforme artigo 

XII
Item 3 e 4
Participação em Congressos, Simpósios, Conferências, Jor-

nadas na especialidade para qual concorre (nos últimos 5 anos)
0,25
1,0
Certificado (original e cópia)
Trabalhos Publicados em revistas/semanários/publicações 

científicas, na especialidade para qual concorre (nos últimos 
5 anos)

0,5
1,0 Original e cópia dos Trabalhos
Experiência Profissional de no mínimo 01 (um) ano (na 

especialidade para qual concorre)
1,0
10,0 Conforme artigo XII
Item 5, 5.1,5.2 e 5.3
* Apresentar xerox e original dos títulos.
ANEXO IV - CONTEÚDO PROGRAMÁTICO
MÉDICO (ESP: Anestesiologia)
Conhecimentos específicos:
- Aspectos Gerais Da Anestesia
- Monitoração
- Posicionamento Do Paciente
- Intubação Naso E Orotraqueal
- Avaliação Pre’-Operatoria
- Recuperação Po’s-Anestesica
- Anestesia Para Especialidades
- Anestesia Regional
- Parada Cardiorespiratoria
- Proteção Do Sistema Nervoso Central
- Intubação Naso E Orotraqueal
- Anestesia De Urgencia
- Anestesia Eletiva(Aspecto Geral)
Conhecimentos gerais
¦ 1. Sistema Único de Saúde (SUS): Constituição Federal 

1988 - Seção II Da Saúde, Capítulo II da Seguridade Social, 
Título VIII da Ordem Social. Emenda Constitucional nº 29, de 
13.09.2000. 2. Diretrizes e bases da implantação do SUS. Lei 
Federal nº 8.080, de 19.09.1990. Portaria MS nº 2.203, de 
05.11.96 - NOB SUS 01/96. 3. Epidemiologia, história natural 
e prevenção de doenças. 4. Determinação social do processo 
saúde/doença. 5. Indicadores de saúde gerais e específicos. 
Situação da Saúde no Brasil e, particularmente na Região Metro-
politana de São Paulo. 6. Doenças de CARDIOLOGIA

- Dor Toracica
- Dissecção Aortica
- Pericardite
- Tamponamento Cardiaca
- Marcapasso
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